
A N O L X V — is." 5i3» — yUINTA-FEIRA, 27 DE OUTUBRO DE 1955 DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Pardo (Estados Unidos do Brasil)-

didas de que tratem os artigos anteriores, são concedidos 
os seguintes auxílios: 

Cr$ 
I — A Biblioteca Operária, de Sorocaba 2U.4)00,00 

II — A Paróquia São Francisco Xavier, pa
ra construção ao Internato de Bas
tos . . . . .. .. .. .. 10.000,00 

III — A Prefeitura Municipal de Caraguata
tuba, para aquisição de um busto de 
Diógenes Ribeiro de Lima, a ser colo
cado no Jardim Público 20.000,00 

IV — A igreja do Convento Imaculada Con
ceição, da Capital 5.000,00 

V — Ao Dispensário Medailia Milagrosa e 
Creche Catarina Laboure, da Capita! .. 10.ÜQOsõG 

VI — Ao Instituto de Educação Dr . Fernan-
oo Costa (Clube de Química), de Pre
sidente Prudente, para construção do 
Laboratório 20 000,00 

VI I — A Paróquia São Francisco Xavier, de 
Bastos 5.000,00 

VIII — Ao Aprendizado Agrícola São Judas 
Tadeu, da Capital 50.000,00 

I X — A Sociedade Pró Educação e Saúde, de 
Ribeirão Preto .. .. .. .. 20.000..X» 

X — A Escola Paroquial da Igreja Matriz 
de V i la Tibério 5.0.50,00 

X I — A Associação de Assistência à Crian
ça Defeituosa, da Capital 10.000,00 

X I I — Ao Hospital Infantil da Cruz Verme
lha em Indianópolis, da Capital .. ., 20.000,00 

Artigo 4 .0 — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 25 
de outubro de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 26 de outubro de lâã5. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Gera l . 

L E I N . S.224, D E 25 D E O U T U B R O DE 1955 

Estende à Universidade de São Paulo, ao 
Hospital das Clínicas e ao Instituto de Pesqui
sas Tecnológicas, a isenção às que traia o ar
tigo 22 da Livro X do Código de Impostos e 
Taxas, com a nova redação que lhe íoi dada 
pelo artigo 18 da Lei n . 2.412, de 15 de ds-
zerabro de 1953. 

O G O V E R N A D O R D o ESTADO D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte íei: 
Artigo l o — F ica extensiva à Universidade de Sãi. 

Paulo, ao Hospital das Clínicas e ao Instituto de Pesqui
sas Tecnológicas, a isenção de que trata o art. 27 do Livro 
X do Código de Impo .tos e Taxas (Decreto n . 22.022, de 
31 de janeiro de 1953), com a nova redação que lhe foi da
da pelo art. 18 da Lei n . 2.412, de 15 de dezembro de 
1953. 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data ds sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Falácia do Governo do Estado de São Paulo, aos 25 de 
cutubro de 1355. 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Piato 
Vicente de Paula L ima 
Alípia Corrêa Neío 

Fublícada na Diretoria Gerai da Secretaria de Estado 
cios Negócios do Governo, aos 26 de outubro de 19E5. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

L E I N. 3.225, D E 25, D E O U T U B R O D E K55 

Autoriza a Fazenda do Esíaiio a arrendai 
& Viação Aérea São Paolo S. A. (Vasp) um han 
gar situado no Aeroporto de São Paulo. 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada & 

arrendar à Viação Aérea São Paulo S. A . (Vasp), me
diante contrato e por preço não inferior ao da avaliação a 
ser procedida, um hangar situado no Aeroporto de São 
Paulo. 

Artigo 2.o — O prazo do arrendamento será de 4 (qua 
tro> anos, prorrogáveis por mais 4 (quatro) desde que qual
quer das partes não decida em contrário 90 (noventa) dias 
antes de findo o arrendamento. 

Artigo 3.o — Do contrato a ser lavrado deverão cons
tar todas as cláusulas usuais em instrumentos da espécie. 

Artigo 4.0 — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 25 de 
outubro de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Jcão Caetano Alvares Júnior 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios tio Governo, aos 28 de outubro tíe 1955. 

Carlos tíe Albuquerque Seiffarth — Diretcr Geral 

L E I N . 3.238, D E 25 D E O U T U B R O D E 1055 

Introduz modificações no artigo 30 e no § 
l.o «Jó artigo 31 da Consolidação fias Leis Uo 
Ensino. 

O GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo l.o — As palavras "professores públicos primá

rios da Carútal" ficam sub-tttuldas, no artigo 30 e no § l.o 
do artigo 31 da Consolidação das Leis tío Ensino, aprovada 
pelo Decreto n . 17.6S8. de 29 de novembro de 1047, pelas 
palavras "professores públicos primários do Estado". 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçõas em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 25 de 
outubro de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Pauüa L ima 

Publicada na Diretcria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 26 de outubro de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

L E I N . 3.227, D E 25 D E OUTUBRO DE 1955 

Dá a denominação de Grupo Escolar "De-
, eenibargador Afftmso de Carvalho" ao grumo 

esco*ar do tPstrito ffe San*«> Ani«Rjío do P i 
nhal, do município de São Bento do Sapucai". 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SAO P A U L O : 
Faça saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo l .o — Passa a denominar-se Grupo Escolar 

"Desembargador Alfonso de Carvalho" o grupo escolar do 

distrito de Santo Antonio do Pinhal, do "município de 
São Bento do Sapucaí. 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 25 
de outubro de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria do Estado 
dos Negócios do Govrno, aos 26 de outubro de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
— Diretor Geral 

LE I S. 3,228, DE 25 DE OUTUBRO D E 1955 

Dispõe sobre denominação de estabeleci
mento de ensino. 

O GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO P A U L O : 
Faça saber que a Assembléia Legislativa^ decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l . o — Passa a denominar-se Ginásio Estadual 

"Alexandre Fleming" o Ginásio Estadual de Vargem Gran
de do Su l . 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 25 
de outubro cie 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria do Estado 
dos Negócios do Governo, aos 26 de outubro de 1S55. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
— Diretor Geral 

L E I N . 3.229, DE 25 D E OUTUBRO D E 1955 

Dá denominação a estabelecimento escolar. 

O GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO P A U L O : 
Faça saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l .o — Passa a denominar-se Grupo Escolar 

"Sylvio Terquato Junqueira" o 2.o Grupo Escolar ds São 
Joaquim da Barra . 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 25 
de outubro da 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Faula Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria, rio Estado 
dos Negócios do Governo, aos 23 de outubro de 1S55. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
— Diretor Geral 

L E I N . 3.230, D E 25 B E OUTUBRO DE 1335 

Dá a denominação de "João Clímaco de 
Camargo Pires" ao Grupo Escolar da Vi la Flo
re, de Sorocaba. 

O GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO P A U L O : 
Faça saiur que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo l . o — Passa a denominar-se Grupo Escolar 

"João Clímaco de Camargo Pires" o Grupo Escolar da V i 
la Fiore, de Sorocaba. 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo da Estado de São Paulo, aos 25 
de outubro de 3955. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria do Estado 
dos Negócios do Govrno, aos 28 de outubro de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
— Diretor Geral 

L E I N. 3.231, D E 25 DE OUTUBRO D E 1S55 

Dispõe sobre a criação de Postos de As
sistência Médico-Sanitária nos municípios que 
específica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo l . o — Fica criado um Posto de Assistência Mé

dico-Sanitária na sede dos seguintes municípios: Alto Ale
gre, Anhumas, Auriflama, Balbinos, Bálsamo, Barrinha, 
Braúna, Buritizal, Caiabu, Caiuá, Castilho, Charqueada, 
Clementina, Dlvinolântíia, Ferraz de Vasconcelos, Flora R i 
ca, Fiorínia, Guaiçara, Guaimbâ, Gastão Vidigal, Guapia-

Mariápolis, Maná, Mirante do Paranapanema, Monte 
Castelo, Kurutinga do Sul , Nipoã, Nova Europa, Ouro Ver
de, Panorama, Paraíso, Pariquera^u, Píacatu, Platina, Po-
lôni, Ribeirão Pires, Ribeirão Vermelho do Sul, Riolândia, 
Sabino, Salto de Firapora, Santa Cruz da Conceição, San
ta Fá do Sul, Santa Mercedes, Santo Antenio de Posse, 
Santo Antonio do Jardim, Severinia, Sumaré, Taciba, Taia
çu, C ru e Valiiihes. 

Artigo 2.o — A lei orçamentária do exercício em que 
se dsr a instalação dos postos ora criados consignará do
tações destinadas a ocorrer i s respectivas despesas. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em visor na data de 
sua publicação, revogadas as disvjcsições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 25 
da outubro de 13S5. 

JÂNIO QUADROS 
Francesco Ssaíaraandré Sahrínho 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria do Estado 
dos Negócios do Governo, ses 23 de outubro de 1S55-. 

Carlos de Albuquerque Seiíiarth. 
— Diretor Geral 

DECRETO X. 25.CS7, D E 25 D E OUTUBRO P E 1955 
Revoga o ãe n. Z4.1S4, fie 20 de janeiro de 

1955. 
JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SAO PAULO, usando das atribuições que lhe eão confe
ridas por lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica revogado o Decreto n . 24.194, de 

20 tíe janeiro do corrente ano, que relotou no Serviço de 
Higiene e Segurança Co Trabalho, da Secretaria do Tra
balho, Indústria e Comércio, um (1) cargo da classe " G " , 
da carreira de Escriturário, Co QSTIC. PP-III , ocupado 
pelo sr. Tertuliano Cerqueira Filho, lotado no Departa
mento de Administração, da mesma Secretaria. 

Artigo 2.o — O titulo do funcionário interessado será 
apostilado pelo Secretário tío Trabalho, Indústria e Co
mércio e a apostila publicada no órgão oficiai. 

Artigo 3.0 — Este Decreto entrará em vigor na data 

de f i a publicação, revogam-se as disposições em contrário.. 
Palácio co Governo do Estado de São Paulo, aos 26 

de outubro de 1355. 
JÂNIO QUADROS 
Jcsé Adriano Marrey Júnior, respondendo pelo 
Expediente da Secretaria do Trabalho, Indús
tria e Comércio. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 26 de outubro de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral. 

DECRETO N. 24.950, D E 22 DE S E T E M B R O DE 1955 

Altera as Tabelas Explicativas do Orça-
çamento Vigente. 

Retificação 
JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO D S 

SAO PAULO, usando das atribuições que lhe são confe
ridas por lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — F ica reduzida na importância de Cr$ 

{•08.969,70 (seiscentos e oito mil , novecentos e sessenta e 
nove cruzeiros o setenta centavos) a dotação do orçamento 
vigente abaixo diecriminada, e atribuída à Secretaria da 
Fazenda. 

D E P A R T A M E N T O DOS SERVIÇOS DO 
INTERIOR 
Delegacias Regionais de Fazenda — 
Arrecadação 
V E R B A N , 341 
Material e Serviços 

Cr* 
8 11.3 3 — Material de Consumo 

30 — Artigos de expediente 
300 — Artigos de escritório e de dese

nho, impressos e papelaria .. .. 608.959,70 
Artigo 2.o — com os recursos provenientes da redução 

anterior, fica criada, no mesmo orçarr.ento, verba, código 
e dependência neie mencionada, a seguinte dotação: 

D E P A R T A M E N T O DOS SERVIÇOS DO 
INTERIOR 
Delegacias Regionais de Fazenda — 
Arrecadação 
V E R B A N . 341 
Material e Serviços 

Cr$ 
8.11.3 3 — Material de Conctirno 

37 — Serviços Induitriais 
37U — Matéria prima e de custeio para 

oficinas 608.969,70 
Artigo 3.o — Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 22 de 

setembro de 1955. 
JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicado na Dírstoria Geral da Secretaria de Estado 
1os Negócios do Governo, aos 22 de setembro de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seifíarth — Direr 
Geral. 

PALACIO DO GOVERNO 
DECRETOS D E 26 DO C O R R E N T E 

Licenciando o Dr . Antonio Nicola Padula das fun
ções de Prefeito Sanitário da Estância de Campos da 
Jordão, para o fim especial de comparecer ao Congresso 
Nacional de Turismo, a realizar-se na cidade de Salva
dor Bahia, no períoco de 30 de outubro a 5 de novem
bro próximos 

Dusignaniío o sr. Antonio Augusto Conceição, Se
cretário da Prefeitura Sanitária da Estância de Campos 
do Jordão, para responder pelo expediente daquela Pre
feitura durante o impedimento do Dr . Antonio Nicola 
Padula, no período de 3.0 de outubro a 5 de novembro 
próximos. 

Autorizando, em caráter excepcional e nos termos do 
artigo 41, do Decreto-lei n . 12.273-41, os seguintes afas
tamentos: 

de Manuel José Rodrigues. Assistente, padrão " R " , 
iotaõfo no Departamento Médico do Serviço Civil do Es
tado do QSENG, para, sem prejuízo de vencimentos e 
.'emais vantagens de ssu cargo, prestar serviços junto ã 
Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, pelo pra
zo de 365 dias; 

de Luiz de Arruda, Chefe de Secção, padrão " S " , lo
tado no Departamento Médico do Serviço Civil db Es
tado do QSENG, para, sem prejuízo de vencimentos a 
demais vantagens de seu cargo, prestar serviços junto ao 
Serviço Social do Estado, da Secretaria de Estado da 
Saúde Púbüca e da Assistência Social, pelo prazo de 363 
dias: 

de Gonçalves Pereira Gonçalves, Chefa de Secção, 
padrão " S '. lotado no gerv'?o Social do Estado, da Se
cretaria de Estado dos Nestócios da Sarde Pública e da '. 
Assistência Social, nara. sem prejuízo de vencimentos e 
demais vantagens de seu cargo, prestar sendeo-». junto ao 
Dppartamen*o Médico d̂> Serviço Civil ,4o Estado, cio 
QSENG. pe"o p r ^ o de 3"5 dias: 

de Paulina Evel ira Cervo, AssJ«*ente Técnico, Pa
drão " P " . lotado na Secretaria ds Estscfo do-. Negócio* 
~o Governe, atuahnents à disposição do Departamento 
Médico do Servido Civ i l do Fitado, do QSENG. para, sem 

DESPACHOS P E O F F P - T T J P S PKf .o GOVERNADOR, E M 
2J D C CORRENTE ; 

No processo G G . 5.229-5* («mr-so 13.M5-P5-RTJ.) E m 
nue Walter Stedil» soIici*a justificação de falta que lhe 
íoi atribuída: "De f t r i d " " . 

No proces30 G G 5.227-55 — "Áulico a Alberico Pas -
nosi e Dslcides de Olve ira a p?n» de suspcíisío por oito 
dias, com fundamento no artieo 222. III. ccmh*nado com 
o artigo 233, do Deeieto-Lei n. 12.273, de 1941". 

No nrocesso G G . 5.078-55 — Em que Olhnoia Vieira 
Fernandes Mariano, pleiteia colocação no funcionalismo: 
"Arouive-se". 

No processo G G . 3.793-55 — Em mie Jamil Hassen 
pleiteia transferência de carreira: "Arquive-se". 

No processo G G . 3.663-55 — Em que Geraldo Birto 
pleiteia readmissão: "Arouive-se". 

Nc processo G G . 2.271-55 — Em nome de Antonio 
Viçoso Moreira Rezende e outro sobre inquérito adminis
trativo: "De acordo com o relatório pela Comissão Pro-
cessante, apüeo ao Prof. Eugênio Ferrari e ao Dr. A n 
tonio Viçoso Moreira de Rezende a pena de suspensão 
por 30 dias. corn fundamento no artigo 233 do Decreto-
lei n . 12.273, de 28 de outubro de 1941. Outrossim, de
termino a remoção do Prof. Eugênio Ferrari para outra 
localidade". 

P A G I N A * 


